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PORTARIA Nº 03, DE 30 DE JANEIRO DE 2025 

 

 

Tornar sem efeito a homologação do pedido de 

reinscrição da profissional Bianca Alves Lima. 

 

 

A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social (CRESS) da 8ª Região — Distrito Federal, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, previstas e asseguradas pela Lei nº. 8.662/1993 e 

pelas Resoluções do Conselho Federal de Serviço Social (CFESS) nº. 1.014 e 1.015/2022, após 

Parecer da assessoria jurídica do CRESS/DF, RESOLVE: 

 

Art. 1º - ​TORNAR SEM EFEITO o item 01 da Resolução nº 010/2018 do CRESS/DF que concede 

reinscrição à profissional Bianca Alves Lima - nº de registro 5335. 

 

§ 1º O setor financeiro do CRESS/DF deverá cancelar todos os débitos registrados em nome da 

profissional Bianca Alves Lima, a partir da data de solicitação de sua reinscrição, em 27/04/2018. 

 

Art. 2º - ​Dê-se ciência às (ao) interessada(o)s. 

 

Brasília - DF, 30 de janeiro de 2025. 

 

 

 

Karina Aparecida Figueiredo​

Conselheira Presidente 

CRESS da 8ª Região - DF 
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